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 COMPENSAÇÃO DE DÉBITO. CRÉDITO COMPROVADO. 
 Estando comprovada a existência do direito creditório, e também sua suficiência para a quitação do débito compensado, deve ser homologada a Declaração de Compensação.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
 (assinado digitalmente)
 Ester Marques Lins de Sousa- Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 José de Oliveira Ferraz Corrêa - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Ester Marques Lins de Sousa, José de Oliveira Ferraz Corrêa, Luis Roberto Bueloni Ferreira, Nelso Kichel, Marciel Eder Costa e Gustavo Junqueira Carneiro Leão.
 
  Trata-se de recurso voluntário contra decisão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Ribeirão Preto/SP, que manteve a negativa de homologação em relação a declaração de compensação apresentada pela Contribuinte, nos mesmos termos que já havia decidido anteriormente a Delegacia de origem.
Os fatos que deram origem ao presente processo estão assim descritos no relatório da decisão recorrida, Acórdão nº 14-33.021, às fls. 47 a 54: 
Trata-se de Manifestação de Inconformidade interposta em face do Despacho Decisório em que foi apreciada Declaração de Compensação (PER/DCOMP), por intermédio da qual a contribuinte pretende compensar débitos de sua responsabilidade com crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior de tributo (CSLL-estimativa, código de arrecadação 2484), concernente ao período de apuração 01/2003.
Por despacho decisório, não foi reconhecido direito creditório a favor da contribuinte e, por conseguinte, não-homologada a compensação declarada no presente processo, ao fundamento de que os pagamentos informados foram integralmente utilizados para quitação de débitos da contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
Cientificada, a contribuinte apresentou manifestação de inconformidade alegando, em síntese, de acordo com suas próprias razões:
- que o despacho decisório recorrido conteria equívoco em relação aos valores expressos no quadro �Utilização dos pagamentos encontrados para o Darf discriminado no PER/DCOMP�, os quais não corresponderiam aos efetivamente declarados. Os valores do alegado crédito apropriados nos PER/DCOMP n.° 17482.92249.031103.1.3.04-8560 e n.° 26081.87384.041103.1.3.04-3191 seriam, respectivamente, R$ 20.532,99 e R$ 58.933,18, e não os valores de R$ 22.773,04 e R$ 299.036,96 que constam no despacho decisório;
- que considerados tais valores, somados aos valores utilizados em PER/DCOMP relacionado(s) na impugnação, em cotejo com o montante do alegado direito creditório, de R$ 321.810,00, estaria evidenciada a procedência do valor do crédito original, e a existência de saldo suficiente para a compensação requerida.
Ao final requer seja reconhecido, conforme documentação anexa, �que nada é devido em relação à PER/DCOMP não homologada, improcedendo o valor constante no DARF encaminhado e vinculado ao Processo Administrativo em referência�.
Como mencionado, a Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Ribeirão Preto/SP manteve a negativa em relação à compensação, expressando suas conclusões com a seguinte ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
Ano-calendário: 2003
DCOMP. CRÉDITO. INDEFERIMENTO.
Pendente, nos autos, a comprovação do crédito indicado na declaração de compensação formalizada, impõe-se o seu indeferimento.
DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e a existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.
COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.
Apenas os créditos líquidos e certos são passíveis de compensação tributária, conforme artigo 170 do Código Tributário Nacional.
 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido
Inconformada com essa decisão, da qual tomou ciência em 23/05/2011, a Contribuinte apresentou recurso voluntário em 21/06/2011, com os argumentos descritos abaixo:
DOS FATOS
- dispõe a legislação que a pessoa jurídica sujeita à tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto e adicional, em cada mês, determinados sobre base de cálculo estimada;
- assim procedeu a Recorrente, tendo recolhido as estimativas mensais do IRPJ e da CSLL durante todo o ano-calendário;
- todavia, em virtude de problemas em sua escrituração contábil, a Recorrente recolheu aleatoriamente (posto que sem uma apuração efetiva da receita bruta auferida) mas de boa-fé, a fim de não se inserir em mora, a estimativa/guia embatida (período de apuração: 01/2003), a qual, inclusive, se mostra em �valores exatos� (R$ 300.000,00), corroborando o alegado;
- outrossim, após a devida correção de sua escrituração contábil, constatou-se que o valor efetivamente devido desta estimativa seria de R$ 89.364,68, o qual fora quitado da seguinte forma:
R$ 34.438,97 - mediante compensação por meio do DComp 21298.07778.21050.31304.97-40;
R$ 54.925,71 - mediante compensação por meio do DComp 26081.87384.04110.31304.31-91, com parte do crédito decorrente desta mesma guia - já homologada.
- observe-se que do valor total recolhido em 19/03/2003 (ou seja, R$ 321.810,00), foi utilizado/compensado para esta estimativa apenas o valor de R$ 54.925,71, restando assim um saldo/crédito no valor de R$ 266.884,29, o qual fora utilizado em outras compensações;
- desta forma, se verifica que o valor da guia embatida não foi utilizado integralmente para a quitação da estimativa mensal de 31/01/2003 e, portanto, corresponde ao crédito que a Recorrente possui junto a este órgão, tendo sido objeto de compensação com outros débitos, inclusive do exercício de 2003 (o recurso traz uma tabela relacionando outras compensações realizadas a partir deste mesmo crédito); 
- o Despacho Decisório apenas consignava insuficiência do crédito apontado, tendo a Recorrente demonstrado o equívoco dos números constantes no referido despacho, o que foi acatado pela 5ª Turma de Julgamento da DRJ de Ribeirão Preto;
- contudo, a DRJ manteve a decisão de não-homologação da compensação sob outro fundamento, extrapolando os limites da discussão a que lhe fora submetida e, conseqüentemente, sua esfera de competência, posto que o processo deveria ter retornado à Fiscalização para nova decisão quanto à homologação ou não da compensação declarada, devido ao fato da Autoridade Julgadora haver afastado o único óbice apontado pela Fiscalização;
- tal situação acarretou supressão de instância em face da Recorrente, posto que lhe foi cerceado seu direito à ampla defesa (apresentação de razões e juntada de documentos contábeis que se fizessem necessários, em virtude do novo fundamento utilizado), visto que sua Manifestação de Inconformidade não abrangeu a situação apontada no v. acórdão combatido, posto que esta era inexistente;
- em que pese o acima exposto e apenas para que não paire qualquer dúvida acerca da existência do crédito, destaca-se que o atual fundamento para a não-homologação das compensações apenas apontaria um equívoco de interpretação quanto ao �Tipo do Crédito� a ser preenchido no Per/Dcomp, posto que ao invés de ter preenchido �Pagamento Indevido ou a Maior� defende que deveria a Recorrente ter escolhido a opção �Saldo Negativo da CSLL� (ano-calendário de 2003);
- todavia, o crédito é legítimo, não podendo eventual equívoco quanto ao �tipo de crédito� informado ser óbice ao direito da Recorrente de ter ressarcido valores recolhidos indevidamente, a título de CSLL, razão pela qual junta aos autos toda a documentação contábil pertinente à demonstração do Saldo Negativo do período, assim como demonstrou em planilha como fora utilizado aludido crédito;
- por derradeiro, se coloca à inteira disposição para o fornecimento de quaisquer outros documentos que se fizerem necessários, requerendo, desde já, se necessário, diligência fiscal para a apuração do alegado, sendo medida de justiça a homologação das compensações efetuadas;
DA DECADÊNCIA
- conforme dito no item anterior, a Fiscalização não homologou as compensações declaradas sob o fundamento (ÚNICO) de que o crédito era insuficiente, posto que já utilizado para o pagamento de outros débitos, demonstrando o alegado com números equivocados e distorcidos do efetivamente declarado;
- em face desta situação, a Recorrente apresentou suas razões de defesa, demonstrando a incorreção do apontado pela Fiscalização e juntando documentos hábeis a comprovar a matéria objeto de discussão;
- a incorreção foi ratificada pela 5ª Turma da Delegacia de Julgamento, a qual reconheceu o erro da Fiscalização, acatando as razões de defesa da ora Recorrente;
- contudo, para total surpresa da Recorrente, a DRJ decidiu não homologar as compensações por novo fundamento, apontando que o tipo do crédito informado não seria passível de ressarcimento;
- caberia à DRJ julgar a controvérsia instaurada e não substituir a Fiscalização para o fim de homologar ou não a compensação declarada, sob fundamento diverso do apontado;
- se o óbice apontado no v. acórdão fosse causa de não-homologação pela Fiscalização, esta deveria ter consignado também este fundamento no r. Despacho Decisório, posto que seria devidamente conferido ao Contribuinte a oportunidade de apresentar todas as suas razões de defesa já na Manifestação de Inconformidade, assim como juntar os documentos contábeis necessários à comprovação do alegado. Entretanto, isto não ocorreu;
- tal fato foi apenas apontado no v. acórdão e, assim, o seu acatamento culminaria em verdadeira supressão de instância, posto que não seria possível contestar algo de que ainda não se tinha ciência;
- se a fiscalização não apontou o �Tipo do Crédito� como óbice à compensação, não poderia a autoridade julgadora fazê-lo, pois esta matéria não era objeto de discussão, não tendo sequer sido conferida a oportunidade ao Contribuinte de insurgir-se em face dela;
- aos nobres Julgadores caberia apenas afastar o óbice apontado pela Fiscalização e, assim, eventualmente e na mais otimista das hipóteses, retornar os autos à DRF para nova análise acerca da homologação ou não da compensação;
- outrossim, tendo sido afastado o óbice apontado pela Fiscalização no r. despacho decisório, bem como já tendo transcorrido o prazo de 05 (cinco) anos para que o Fisco pudesse, eventualmente, não homologar a compensação declarada por novo fundamento, é medida de justiça a reforma parcial do v. acórdão para o fim de afastar a decisão de não-homologação sob fundamento diverso do apontado pela Fiscalização;
DA COMPENSAÇÃO
- a compensação efetuada se encontra em perfeita sintonia com as normas legais vigentes, tendo ocorrido, eventualmente, apenas um equívoco quanto ao preenchimento do campo �tipo do crédito�;
- o não reconhecimento dos créditos decorrentes dos valores �pagos a maior� (estimativa), sob a rubrica de imposto sobre a �renda� ou contribuição social sobre o �lucro líquido�, o que se cogita por mera argumentação, caracterizaria tributação de fato que não corresponde ao conceito de renda, nem tampouco ao de lucro líquido;
- desconsiderar os valores recolhidos a maior pela Recorrente, conforme demonstra a farta documentação contábil anexada à presente, seria o mesmo que tributar parcela não correspondente ao conceito de renda e de lucro líquido, hipótese, por óbvio, manifestamente inconstitucional;
- portanto, é medida de justiça o reconhecimento do crédito informado pela Recorrente na íntegra, sendo homologadas as compensações declaradas em sua integralidade;
DO PEDIDO
- dado o fato de a 5ª Turma da DRJ/Ribeirão Preto haver afastado o óbice apontado pela Fiscalização no r. Despacho Decisório e já tendo transcorrido o prazo de 05 (cinco) anos para um eventual novo despacho de não-homologação, sob outro fundamento, requer, respeitosamente, seja parcialmente reformado o v. acórdão, para o fim de afastar a �decisão de não-homologação sob fundamento diverso do apontado pela fiscalização�, considerando homologadas as compensações declaradas em sua integralidade;
- caso assim não entendam V. Sas., o que se cogita por mera argumentação, requer, respeitosamente, a análise da documentação contábil ora apresentada, a qual demonstra a existência do crédito informado, não podendo eventual equívoco quanto ao tipo do crédito ser óbice ao legítimo direito de ressarcimento dos montantes indevidamente recolhidos, sob pena de locupletamento ilícito e, assim, ao final, seja julgada totalmente procedente o recurso interposto, homologando-se as compensações declaradas em sua integralidade, por ser esta medida de justiça.
Em 08/10/2013, esta turma julgadora exarou a Resolução nº 1802-000.329, às fls. 807 a 818, demandando realização de diligência pela unidade de origem.
Cumprida a resolução, o processo retornou ao CARF com a Informação Fiscal de fls. 824 a 828, para prosseguimento do julgamento do recurso voluntário.

Este é o Relatório.

 Conselheiro José de Oliveira Ferraz Corrêa, Relator.
O recurso é tempestivo e dotado dos pressupostos para a sua admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento.
A Contribuinte questiona decisão que não homologou declaração de compensação por ela apresentada em 04/11/2003 (fls. 2 a 6), na qual utiliza parte de um alegado crédito decorrente de pagamento a maior referente à estimativa de CSLL do mês de janeiro/2003, no valor total de R$ 321.810,00 (principal mais acréscimos).
A compensação abrange débitos de estimativa de IRPJ e CSLL referentes ao mês de abril/2003, com data de vencimento em 30/05/2003, no valor total de R$ 27.493,17.
A negativa da Delegacia de origem se deu pelo argumento de que o referido pagamento de R$ 321.810,00 já havia sido integralmente utilizado para a quitação de outros débitos da Contribuinte, que estariam especificados em outros PER/DCOMP, conforme as numerações e valores discriminados no Despacho Decisório de fls. 7.
A Contribuinte apresentou manifestação de inconformidade, demonstrando que os valores apropriados nestes outros PER/DCOMP eram diferentes daqueles informados no despacho decisório, e que estas outras compensações não teriam consumido todo o crédito, ao contrário do alegado pela Delegacia de origem.
Na seqüência, a Delegacia de Julgamento (DRJ) reconheceu que os valores dos débitos objeto dos outros PER/DCOMP eram diferentes (e bem menores) que aqueles mencionados pelo despacho decisório que não homologou a presente compensação e, superando esse óbice, deu prosseguimento ao exame do reivindicado direito creditório. 
Nesse contexto, a DRJ consignou que os �recolhimentos mensais por estimativa� a maior efetuados durante o ano-calendário não seriam pagamentos passíveis de compensação, e que, assim, caberia examinar a eventual apuração, pela Contribuinte, de saldo negativo no período em questão.
Contudo, diante do que havia nos autos, concluiu a DRJ que a Contribuinte não se desincumbiu do ônus de demonstrar a certeza e liquidez do alegado direito creditório, nos seguintes termos:
[...]
Portanto, as estimativas mensais, quer calculadas sobre base estimada, quer a partir de balanços ou balancetes de suspensão ou redução, não são extintivas do crédito tributário, vez que constituem mera antecipação do tributo a ser apurado ao final do ano-calendário. Dessa forma, sendo mera antecipação, não há que se falar em pagamento indevido ou a maior passível de repetição.
Assim, ao final do ano-calendário, caso a contribuinte apure saldo negativo do tributo, resta então configurado o pagamento indevido ou a maior, este sim passível de restituição ou compensação, daí porque, inclusive, o marco inicial de contagem de decadência para repetição ou para o lançamento se dá no último dia do exercício e não nas datas em que realizadas as antecipações.
Certo, por outro lado, que a diferença de antecipação realizada a maior pode ser deduzida do imposto relativo aos períodos de apuração mensais subseqüentes ao longo do ano-calendário em curso, mas assim se permite justamente porque envolvidas parcelas de antecipação da mesmo natureza, sem incidência de qualquer índice de correção.
[...]
Por tudo isso, conclui-se que os �recolhimentos mensais por estimativa� a maior efetuados durante o ano-calendário pela interessada não são pagamentos a maior passíveis de compensação em cada mês, pois não representam créditos líquidos e certos do sujeito passivo contra a Fazenda, conforme pressupostos definidos no art. 170 do CTN e no art. 74, parágrafo 3º, da Lei 9.430/96, vez que a lei permite a compensação de valor pago de tributo ou contribuição, quando este se referir à modalidade de extinção de obrigação tributária, o que não abrange o recolhimento por estimativa, por não significar extinção de obrigação tributária, mas tão-somente antecipação a ser computada, ao final do período, na apuração de eventual saldo negativo passível de repetição.
No caso em questão, o pedido formalizado em PER/DCOMP tem por objeto suposto crédito do tipo �pagamento indevido ou a maior� de CSLL-estimativa mensal, código de arrecadação 2484. Sendo o objeto do pedido incompatível com a legislação de regência, como acima demonstrado, há que se examinar a eventual apuração, pela contribuinte, de saldo negativo de CSLL no período em questão, que poderia indicar a existência de crédito líquido e certo passível de compensação.
Em casos da espécie, a apuração da liquidez e certeza do crédito pleiteado, está na dependência da efetiva demonstração, pela requerente, do saldo negativo de CSLL apurada no final de cada período, uma vez que os recolhimentos do imposto por estimativa são considerados pela Lei como antecipações da contribuição devida (CSLL). E tal demonstração se dá em função dos valores declarados e efetivamente comprovados pela contabilidade e outros documentos fiscais, conjuntamente, sendo a declaração de rendimentos, os pagamentos por estimativa mensal e os informes de retenção apenas elementos indicativos da apuração do tributo.
Como corolário do exposto, esta 5ª Turma de Julgamento tem consignado que em tema de restituição e compensação de saldo negativo de CSLL com outros tributos, ou com o próprio, cabe o atendimento das premissas seguintes: 1ª) a constatação dos pagamentos a título de estimativas mensais; 2ª) a apuração do indébito, fruto do confronto com o valor da contribuição devida e, 3ª) a observância do eventual indébito não ter sido liquidado em outras compensações. No caso de compensações de estimativas mensais com utilização de créditos oriundos de pagamentos indevidos ou a maior, ou de saldos negativos de anos-calendário anteriores, há que se comprovar a regularidade de tais procedimentos, inclusive no que se refere à correta apuração desses saldos negativos anteriores e adequado tratamento contábil/fiscal.
Para tanto, imprescindível se faz a apresentação, pela postulante, de elementos probatórios tais como: os registros contábeis de conta no ativo de CSLL a recuperar, a expressão deste direito em Balanços ou Balancetes, regularmente transcritos no livro �Diário�, principalmente porque, para se antecipar ao ajuste anual (tributação pelo lucro real anual) e não ter que recolher tributo a maior durante o ano, a contribuinte dever levantar balanços ou balancetes mensais de suspensão ou redução; a Demonstração do Resultado do Exercício, a contabilização (oferecimento à tributação) das receitas que ensejaram as retenções, os Livros Diário e Razão, etc., e ainda os registros no Livro de Apuração do Lucro Real (LALUR), de modo a dar sustentação à veracidade do saldo negativo.
Em suma, caberia à recorrente trazer, por ocasião do presente contencioso, justificativas lastreadas em lançamentos contábeis comprobatórios da apuração de saldo negativo de CSLL, no período em questão, especialmente por se tratar de pessoa jurídica sujeita à tributação com base no lucro real que, nos termos do artigo 7º do Decreto-lei n° 1.598, de 1977, deve manter escrituração com observância das leis comerciais e fiscais.
E, no presente caso, a recorrente, em sua peça impugnatória, não apresentou tais elementos, limitando-se às alegações acima referenciadas. As cópias de PER/DCOMP juntadas à impugnação, embora relevantes, mostram-se insuficientes à adequada instrução probatória dos autos, nos termos acima.
Nesse sentido, na declaração de compensação apresentada, o indébito não contém os atributos necessários de liquidez e certeza, os quais são imprescindíveis para reconhecimento pela autoridade administrativa de crédito junto à Fazenda Pública, sob pena de haver reconhecimento de direito creditório incerto, contrário, portanto, ao disposto no artigo 170 do Código Tributário Nacional (CTN).
Diante de todo o exposto, VOTO pela improcedência da manifestação de inconformidade. (grifos acrescidos)

Contra essa decisão foi apresentado recurso voluntário, que foi inicialmente examinado por esta turma julgadora do CARF em 08/10/2013, data em que foi exarada a referida Resolução nº 1802-000.329, demandando realização de diligência pela unidade de origem.
Naquela ocasião, esclarecemos que não mais subsistia o argumento contido na decisão recorrida defendendo restrições para restituição ou compensação de recolhimentos indevidos ou a maior a título de estimativas mensais.
A matéria inclusive já foi sumulada pelo CARF:
Súmula CARF nº 84: Pagamento indevido ou a maior a título de estimativa caracteriza indébito na data de seu recolhimento, sendo passível de restituição ou compensação.
Deste modo, registramos que não havia óbice para que a Contribuinte buscasse a compensação de crédito decorrente de pagamento a maior de estimativa.
Não havia dúvidas de que o crédito reivindicado correspondia a pagamento a maior de estimativa, e não a saldo negativo do período. A própria data de apresentação do PER/DCOMP, 04/11/2003, evidenciava isso, porque a compensação foi realizada antes mesmo da data para o ajuste anual (31/12/2003).
Naquela mesma ocasião, fizemos várias considerações sobre a composição do ônus da prova nos processos que tratam de compensação/restituição de indébito.
Esclarecemos também que foi essa dinâmica de produção de prova que orientou a evolução do presente processo, não obstante a decisão recorrida tenha defendido restrições preliminares quanto à compensação de crédito decorrente de pagamento a maior de estimativa.
O que ocorreu é que no caminhar do processo, a Contribuinte foi se insurgindo contra os óbices apontados pela Administração Tributária, no que toca à existência e à disponibilidade de seu direito creditório.
Registramos, assim, que essa formação gradativa da prova é comum aos processos de restituição/compensação, não havendo que se falar em inovação nos fundamentos da negativa, nem na necessidade de elaboração de novo despacho decisório, nem em situação que poderia dar ensejo ao reconhecimento da homologação tácita da compensação, etc.
A conclusão foi no sentido de que, nessa fase processual, a medida correta seria examinar os documentos que a Contribuinte juntou aos autos com o recurso voluntário, em razão das considerações contidas na decisão recorrida sobre a necessidade de comprovação do indébito.
Nesse contexto, a referida resolução foi assim finalizada:
[...]
Procurando comprovar a existência e a disponibilidade de seu direito creditório, a Contribuinte juntou ao recurso voluntário: Demonstrativo de todas as compensações realizadas com o crédito ora examinado; Demonstrativo da composição da receita bruta mensal abrangendo o período em questão; Lançamentos realizados na conta �1.1.34.1.2.234-CSLL-2003-DARF Rec Indevido�; DIPJ do ano-calendário 2003; DCTF´s trimestrais referentes ao ano-calendário 2003; Balancetes Analíticos de 2003; cópia do Livro Diário contendo Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício e Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos no Período, referentes aos anos de 2003 a 2005; e LALUR de maio/2003 em diante.
Pela ficha 16 da DIPJ, e também pela DCTF, o valor da estimativa de janeiro/2003 seria de R$ 89.364,68.
As estimativas foram apuradas com base na �receita bruta e acréscimos� até o mês de abril, e a partir do mês de maio a apuração das estimativas se deu mediante balancetes de suspensão/redução.
De acordo ainda com a DIPJ, a Contribuinte apurou prejuízo em 2003, e todas as antecipações ao longo do ano, a título de recolhimento de estimativa (R$ 140.275,65), converteram-se em saldo negativo nesse mesmo montante.
Esse saldo negativo englobou apenas o valor de R$ 89.364,68 como estimativa de janeiro.
A indicação, portanto, é de que houve recolhimento a maior para a referida estimativa, e de que o excedente não foi aproveitado no ajuste anual, o que caracterizaria a sua disponibilidade para as compensações realizadas pela Contribuinte, nos termos da Súmula CARF nº 84.
Contudo, a solução do presente processo demanda uma instrução complementar.
Embora a indicação seja da existência e disponibilidade do alegado excedente referente à estimativa de janeiro/2003, há outras compensações que afetam este processo.
A quitação da própria estimativa de janeiro, no valor que a Contribuinte reconhece como devido, está vinculada a outras compensações. 
É necessário, portanto, que os autos sejam encaminhados à Delegacia da Receita Federal em Limeira/SP, para que aquela unidade, à luz da documentação contábil e fiscal da Contribuinte:
1) verifique e informe:
- a base de cálculo e a respectiva CSLL-estimativa no mês de janeiro/2003;
- o valor pago a esse título, considerando os valores recolhidos em DARF e as compensações realizadas para a quitação deste débito; 
- a existência e a disponibilidade do valor recolhido a maior, caso confirmado o excedente, esclarecendo ainda se ele realmente ficou desvinculado do ajuste anual, para compensação nos termos da Súmula CARF nº 84.
2) apresente relatório circunstanciado sobre os pontos referidos acima; 
3) cientifique a Contribuinte deste relatório, para que ela possa se manifestar no prazo de 30 dias.
Deste modo, voto no sentido de converter o julgamento em diligência, para que a DRF Limeira/SP atenda ao acima solicitado.
A resolução foi atendida, e o processo devolvido ao CARF com a Informação Fiscal de fls. 824 a 828.
No atendimento à diligência, a Delegacia de origem esclareceu:
- que a Contribuinte apresentou vários PER/DCOMP utilizando partes do mesmo crédito, o que resultou na formalização de vários processos, incluindo o presente, conforme tabela abaixo:
 
 

Per/Dcomp
Processo

 
 

17482.92249.031103.1.3.04-8560
10865.901253/2008-41

26081.87384.041103.1.3.04-3191
10865.902966/2008-22

09485.96361.041103.1.3.04-5595
10865.902967/2008-77

12702.93357.041103.1.3.04-3072
10865.902968/2008-11

22780.66384.041103.1.3.04-5184
10865.902969/2008-66

30373.86184.051103.1.3.04-3782
10865.902970/2008-91

37376.39487.11103.1.3.04-9987
10865.902971/2008-35

22441.80946.181103.1.3.04-4641
10865.902972/2008-80

40509.82954.031203.1.3.04-4861
10865.902973/2008-24

21088.80598.101203.1.3.04-2047
10865.902974/2008-79

- que realmente houve erro no despacho decisório relativo ao segundo PER/DCOMP apresentado, quanto à evolução do saldo do direito creditório, o que acabou comprometendo todos os despachos decisórios seguintes;
 - que alguns dos processos envolvendo o mesmo crédito já foram examinados pelo CARF, entre eles o de nº 10865.902974/2008-79;
- que o processo nº 10865.902974/2008-79 é referente à ultima declaração de compensação encaminhada, e que nele foi apurado o saldo disponível após o processamento de cada declaração de compensação, conforme quadro a seguir:


 
 
 
 
 

Declaração de Compensação
Origem
Crédito
Valor
Saldo

 
 
Pleiteado
Utilizado
Disponível

 
 
 
 
 

17482.92249.031103.1.3.04-8560
Dcomp
321.810,00
20.532,99
301.277,01

 
Processamento
321.810,00
22.773,04
299.036,96

26081.87384.041103.1.3.04-3191
Dcomp
301.277,01
58.933,18
242.343,83

 
Processamento
301.277,01
65.431,39
233.605,57

09485.96361.041103.1.3.04-5595
Dcomp
242.343,83
75.052,09
167.291,74

 
Processamento
242.343,83
0
0

 
Valor Correto
242.343,83
88.234,17
145.371,40

12702.93357.041103.1.3.04-3072
Dcomp
167.291,74
23.743,30
143.548,44

 
Valor Correto
167.291,74
27.798,85
117.572,55

22780.66384.041103.1.3.04-5184
Dcomp
143.548,44
26.726,13
116.822,31

 
Valor Correto
143.548,44
31.394,90
86.177,65

30373.86184.051103.1.3.04-3782
Dcomp
116.822,31
3.487,43
113.334,88

 
Valor Correto
116.822,31
3.709,78
82.467,87

37376.39487.111103.1.3.04-9987
Dcomp
113.334,88
50.006,44
63.328,44

 
Valor Correto
113.334,88
50.006,43
32.461,44

22441.80946.181103.1.3.04-4641
Dcomp
63.328,44
22.030,77
63.328,44

 
Valor Correto
63.328,44
22.030,77
10.430,67

40509.82954.031203.1.3.04-4861
Dcomp
41.297,67
2.042,92
39.254,75

 
Valor Correto
41.297,67
2.042,92
8.387,74

21088.80598.101203.1.3.04-2047
Dcomp
39.254,75
39.254,75
0

 
Valor Correto
39.254,75
8.387,74
0


- que a maior parte dos débitos que foram compensados já estavam vencidos quando as declarações de compensação foram entregues;
- que a Contribuinte não computou corretamente os acréscimos legais sobre esses débitos que já estavam vencidos na data de apresentação do PER/DCOMP, fazendo com que o crédito pleiteado não fosse suficiente para a homologação integral de todas as compensações, remanescendo parcialmente em aberto a última delas, conforme indica a tabela acima, e que é objeto de outro processo;
- mas que o crédito reconhecido é suficiente para homologar o PER/DCOMP nº 22780.66384.041103.1.3.04-5184, objeto destes autos.
Restou, portanto, comprovada a existência do direito creditório, e também a sua suficiência para a quitação do débito compensado.

Deste modo, voto no sentido de dar provimento ao recurso, para homologar a declaração de compensação objeto destes autos.

(assinado digitalmente)
José de Oliveira Ferraz Corrêa 
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Relatório 

Trata­se de recurso voluntário contra decisão da Delegacia da Receita Federal 
de  Julgamento  em Ribeirão Preto/SP, que manteve a negativa de homologação em  relação  a 
declaração  de  compensação  apresentada  pela Contribuinte,  nos mesmos  termos  que  já  havia 
decidido anteriormente a Delegacia de origem. 

Os  fatos  que  deram  origem  ao  presente  processo  estão  assim  descritos  no 
relatório da decisão recorrida, Acórdão nº 14­33.021, às fls. 47 a 54:  

Trata­se de Manifestação de Inconformidade interposta em face 
do  Despacho  Decisório  em  que  foi  apreciada  Declaração  de 
Compensação  (PER/DCOMP),  por  intermédio  da  qual  a 
contribuinte  pretende  compensar  débitos  de  sua 
responsabilidade com crédito decorrente de pagamento indevido 
ou a maior de tributo (CSLL­estimativa, código de arrecadação 
2484), concernente ao período de apuração 01/2003. 

Por despacho decisório, não foi reconhecido direito creditório a 
favor  da  contribuinte  e,  por  conseguinte,  não­homologada  a 
compensação declarada no presente processo, ao fundamento de 
que  os  pagamentos  informados  foram  integralmente  utilizados 
para  quitação  de  débitos  da  contribuinte,  não  restando  crédito 
disponível  para  compensação  dos  débitos  informados  no 
PER/DCOMP. 

Cientificada,  a  contribuinte  apresentou  manifestação  de 
inconformidade  alegando,  em  síntese,  de  acordo  com  suas 
próprias razões: 

­  que  o  despacho  decisório  recorrido  conteria  equívoco  em 
relação  aos  valores  expressos  no  quadro  “Utilização  dos 
pagamentos  encontrados  para  o  Darf  discriminado  no 
PER/DCOMP”, os quais não corresponderiam aos efetivamente 
declarados.  Os  valores  do  alegado  crédito  apropriados  nos 
PER/DCOMP  n.°  17482.92249.031103.1.3.04­8560  e  n.° 
26081.87384.041103.1.3.04­3191  seriam,  respectivamente,  R$ 
20.532,99 e R$ 58.933,18, e não os valores de R$ 22.773,04 e R$ 
299.036,96 que constam no despacho decisório; 

­ que considerados  tais valores, somados aos valores utilizados 
em PER/DCOMP relacionado(s) na impugnação, em cotejo com 
o  montante  do  alegado  direito  creditório,  de  R$  321.810,00, 
estaria evidenciada a procedência do valor do crédito original, e 
a existência de saldo suficiente para a compensação requerida. 

Ao  final  requer  seja  reconhecido,  conforme  documentação 
anexa,  “que  nada  é  devido  em  relação  à  PER/DCOMP  não 
homologada,  improcedendo  o  valor  constante  no  DARF 
encaminhado  e  vinculado  ao  Processo  Administrativo  em 
referência”. 
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Como  mencionado,  a  Delegacia  da  Receita  Federal  de  Julgamento  em 
Ribeirão Preto/SP manteve a negativa em relação à compensação, expressando suas conclusões 
com a seguinte ementa: 

ASSUNTO:  CONTRIBUIÇÃO  SOCIAL  SOBRE  O  LUCRO 
LÍQUIDO ­ CSLL  

Ano­calendário: 2003 

DCOMP. CRÉDITO. INDEFERIMENTO. 

Pendente,  nos  autos,  a  comprovação  do  crédito  indicado  na 
declaração  de  compensação  formalizada,  impõe­se  o  seu 
indeferimento. 

DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. 

Incumbe ao  sujeito  passivo  a  demonstração,  acompanhada das 
provas  hábeis,  da  composição  e  a  existência  do  crédito  que 
alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas 
sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. 

Apenas  os  créditos  líquidos  e  certos  são  passíveis  de 
compensação  tributária,  conforme  artigo  170  do  Código 
Tributário Nacional. 

 Manifestação de Inconformidade Improcedente  

Direito Creditório Não Reconhecido 

Inconformada  com  essa  decisão,  da  qual  tomou  ciência  em  23/05/2011,  a 
Contribuinte  apresentou  recurso  voluntário  em  21/06/2011,  com  os  argumentos  descritos 
abaixo: 

DOS FATOS 

­ dispõe a  legislação que a pessoa  jurídica sujeita à  tributação com base no 
lucro  real  poderá  optar  pelo  pagamento  do  imposto  e  adicional,  em  cada mês,  determinados 
sobre base de cálculo estimada; 

­  assim  procedeu  a  Recorrente,  tendo  recolhido  as  estimativas  mensais  do 
IRPJ e da CSLL durante todo o ano­calendário; 

­ todavia, em virtude de problemas em sua escrituração contábil, a Recorrente 
recolheu aleatoriamente (posto que sem uma apuração efetiva da receita bruta auferida) mas de 
boa­fé,  a  fim  de  não  se  inserir  em mora,  a  estimativa/guia  embatida  (período  de  apuração: 
01/2003),  a  qual,  inclusive,  se mostra  em  “valores  exatos”  (R$ 300.000,00),  corroborando  o 
alegado; 

­ outrossim, após a devida correção de sua escrituração contábil, constatou­se 
que o valor efetivamente devido desta estimativa seria de R$ 89.364,68, o qual fora quitado da 
seguinte forma: 
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· R$  34.438,97  ­  mediante  compensação  por  meio  do  DComp 
21298.07778.21050.31304.97­40; 

· R$  54.925,71  ­  mediante  compensação  por  meio  do  DComp 
26081.87384.04110.31304.31­91,  com parte do  crédito decorrente 
desta mesma guia ­ já homologada. 

­  observe­se  que  do  valor  total  recolhido  em  19/03/2003  (ou  seja,  R$ 
321.810,00),  foi  utilizado/compensado  para  esta  estimativa  apenas  o  valor  de R$  54.925,71, 
restando  assim  um  saldo/crédito  no  valor  de R$ 266.884,29,  o  qual  fora utilizado  em outras 
compensações; 

­  desta  forma,  se  verifica  que  o  valor  da  guia  embatida  não  foi  utilizado 
integralmente para a quitação da estimativa mensal de 31/01/2003 e, portanto, corresponde ao 
crédito  que  a Recorrente  possui  junto  a  este  órgão,  tendo  sido  objeto  de  compensação  com 
outros débitos,  inclusive do exercício de 2003 (o recurso traz uma tabela relacionando outras 
compensações realizadas a partir deste mesmo crédito);  

­ o Despacho Decisório apenas consignava insuficiência do crédito apontado, 
tendo a Recorrente demonstrado o equívoco dos números constantes no  referido despacho, o 
que foi acatado pela 5ª Turma de Julgamento da DRJ de Ribeirão Preto; 

­  contudo,  a DRJ manteve  a  decisão  de  não­homologação  da  compensação 
sob  outro  fundamento,  extrapolando  os  limites  da  discussão  a  que  lhe  fora  submetida  e, 
conseqüentemente,  sua  esfera  de  competência,  posto  que  o  processo  deveria  ter  retornado  à 
Fiscalização  para  nova  decisão  quanto  à  homologação  ou  não  da  compensação  declarada, 
devido  ao  fato  da  Autoridade  Julgadora  haver  afastado  o  único  óbice  apontado  pela 
Fiscalização; 

­  tal situação acarretou supressão de  instância em face da Recorrente, posto 
que  lhe  foi  cerceado  seu  direito  à  ampla  defesa  (apresentação  de  razões  e  juntada  de 
documentos contábeis que se fizessem necessários, em virtude do novo fundamento utilizado), 
visto que sua Manifestação de Inconformidade não abrangeu a situação apontada no v. acórdão 
combatido, posto que esta era inexistente; 

­ em que pese o acima exposto e apenas para que não paire qualquer dúvida 
acerca da existência do crédito, destaca­se que o atual fundamento para a não­homologação das 
compensações apenas apontaria um equívoco de interpretação quanto ao “Tipo do Crédito” a 
ser preenchido no Per/Dcomp, posto que ao invés de ter preenchido “Pagamento Indevido ou a 
Maior”  defende  que  deveria  a Recorrente  ter  escolhido  a  opção  “Saldo Negativo  da CSLL” 
(ano­calendário de 2003); 

­  todavia,  o  crédito  é  legítimo,  não  podendo  eventual  equívoco  quanto  ao 
“tipo  de  crédito”  informado  ser  óbice  ao  direito  da  Recorrente  de  ter  ressarcido  valores 
recolhidos  indevidamente,  a  título  de  CSLL,  razão  pela  qual  junta  aos  autos  toda  a 
documentação contábil pertinente à demonstração do Saldo Negativo do período, assim como 
demonstrou em planilha como fora utilizado aludido crédito; 

­  por  derradeiro,  se  coloca  à  inteira  disposição  para  o  fornecimento  de 
quaisquer outros documentos que se fizerem necessários, requerendo, desde já, se necessário, 
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diligência  fiscal  para  a  apuração  do  alegado,  sendo  medida  de  justiça  a  homologação  das 
compensações efetuadas; 

DA DECADÊNCIA 

­  conforme  dito  no  item  anterior,  a  Fiscalização  não  homologou  as 
compensações declaradas sob o fundamento (ÚNICO) de que o crédito era insuficiente, posto 
que  já utilizado  para  o  pagamento  de  outros  débitos,  demonstrando o  alegado  com números 
equivocados e distorcidos do efetivamente declarado; 

­  em  face  desta  situação,  a  Recorrente  apresentou  suas  razões  de  defesa, 
demonstrando  a  incorreção  do  apontado  pela  Fiscalização  e  juntando  documentos  hábeis  a 
comprovar a matéria objeto de discussão; 

­ a incorreção foi ratificada pela 5ª Turma da Delegacia de Julgamento, a qual 
reconheceu o erro da Fiscalização, acatando as razões de defesa da ora Recorrente; 

­ contudo, para total surpresa da Recorrente, a DRJ decidiu não homologar as 
compensações  por  novo  fundamento,  apontando  que  o  tipo  do  crédito  informado  não  seria 
passível de ressarcimento; 

­  caberia  à  DRJ  julgar  a  controvérsia  instaurada  e  não  substituir  a 
Fiscalização  para  o  fim  de  homologar  ou  não  a  compensação  declarada,  sob  fundamento 
diverso do apontado; 

­  se  o  óbice  apontado  no  v.  acórdão  fosse  causa  de  não­homologação  pela 
Fiscalização, esta deveria ter consignado também este fundamento no r. Despacho Decisório, 
posto que seria devidamente conferido ao Contribuinte a oportunidade de apresentar  todas as 
suas razões de defesa já na Manifestação de Inconformidade, assim como juntar os documentos 
contábeis necessários à comprovação do alegado. Entretanto, isto não ocorreu; 

­  tal  fato  foi  apenas  apontado  no  v.  acórdão  e,  assim,  o  seu  acatamento 
culminaria em verdadeira supressão de instância, posto que não seria possível contestar algo de 
que ainda não se tinha ciência; 

­  se  a  fiscalização  não  apontou  o  “Tipo  do  Crédito”  como  óbice  à 
compensação, não poderia a autoridade julgadora fazê­lo, pois esta matéria não era objeto de 
discussão, não  tendo sequer  sido conferida a oportunidade ao Contribuinte de  insurgir­se  em 
face dela; 

­  aos  nobres  Julgadores  caberia  apenas  afastar  o  óbice  apontado  pela 
Fiscalização e, assim, eventualmente e na mais otimista das hipóteses, retornar os autos à DRF 
para nova análise acerca da homologação ou não da compensação; 

­  outrossim,  tendo  sido  afastado  o  óbice  apontado  pela  Fiscalização  no  r. 
despacho  decisório,  bem  como  já  tendo  transcorrido  o  prazo  de  05  (cinco)  anos  para  que  o 
Fisco pudesse, eventualmente, não homologar a compensação declarada por novo fundamento, 
é medida de  justiça  a  reforma parcial  do v.  acórdão para o  fim de  afastar a decisão de não­
homologação sob fundamento diverso do apontado pela Fiscalização; 

DA COMPENSAÇÃO 
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­  a  compensação  efetuada  se  encontra  em  perfeita  sintonia  com  as  normas 
legais vigentes, tendo ocorrido, eventualmente, apenas um equívoco quanto ao preenchimento 
do campo “tipo do crédito”; 

­ o não reconhecimento dos créditos decorrentes dos valores “pagos a maior” 
(estimativa),  sob  a  rubrica de  imposto  sobre  a  “renda” ou  contribuição  social  sobre o  “lucro 
líquido”,  o  que  se  cogita  por  mera  argumentação,  caracterizaria  tributação  de  fato  que  não 
corresponde ao conceito de renda, nem tampouco ao de lucro líquido; 

­  desconsiderar  os  valores  recolhidos  a  maior  pela  Recorrente,  conforme 
demonstra  a  farta  documentação  contábil  anexada  à  presente,  seria  o  mesmo  que  tributar 
parcela  não  correspondente  ao  conceito  de  renda  e  de  lucro  líquido,  hipótese,  por  óbvio, 
manifestamente inconstitucional; 

­ portanto, é medida de  justiça o  reconhecimento do crédito  informado pela 
Recorrente na íntegra, sendo homologadas as compensações declaradas em sua integralidade; 

DO PEDIDO 

­  dado  o  fato  de  a  5ª Turma da DRJ/Ribeirão Preto  haver  afastado  o  óbice 
apontado  pela  Fiscalização  no  r.  Despacho Decisório  e  já  tendo  transcorrido  o  prazo  de  05 
(cinco)  anos  para  um  eventual  novo  despacho  de  não­homologação,  sob  outro  fundamento, 
requer,  respeitosamente,  seja  parcialmente  reformado  o  v.  acórdão,  para  o  fim  de  afastar  a 
“decisão  de  não­homologação  sob  fundamento  diverso  do  apontado  pela  fiscalização”, 
considerando homologadas as compensações declaradas em sua integralidade; 

­ caso assim não entendam V. Sas., o que se cogita por mera argumentação, 
requer, respeitosamente, a análise da documentação contábil ora apresentada, a qual demonstra 
a existência do crédito informado, não podendo eventual equívoco quanto ao tipo do crédito ser 
óbice ao legítimo direito de ressarcimento dos montantes indevidamente recolhidos, sob pena 
de  locupletamento  ilícito  e,  assim,  ao  final,  seja  julgada  totalmente  procedente  o  recurso 
interposto,  homologando­se  as  compensações  declaradas  em  sua  integralidade,  por  ser  esta 
medida de justiça. 

Em 08/10/2013, esta turma julgadora exarou a Resolução nº 1802­000.329, às 
fls. 807 a 818, demandando realização de diligência pela unidade de origem. 

Cumprida  a  resolução,  o  processo  retornou  ao  CARF  com  a  Informação 
Fiscal de fls. 824 a 828, para prosseguimento do julgamento do recurso voluntário. 

 

Este é o Relatório. 
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Voto            

Conselheiro José de Oliveira Ferraz Corrêa, Relator. 

O recurso é tempestivo e dotado dos pressupostos para a sua admissibilidade. 
Portanto, dele tomo conhecimento. 

A  Contribuinte  questiona  decisão  que  não  homologou  declaração  de 
compensação  por  ela  apresentada  em  04/11/2003  (fls.  2  a  6),  na  qual  utiliza  parte  de  um 
alegado crédito decorrente de pagamento a maior  referente  à estimativa de CSLL do mês de 
janeiro/2003, no valor total de R$ 321.810,00 (principal mais acréscimos). 

A compensação abrange débitos de estimativa de IRPJ e CSLL referentes ao 
mês de abril/2003, com data de vencimento em 30/05/2003, no valor total de R$ 27.493,17. 

A negativa da Delegacia de origem se deu pelo argumento de que o referido 
pagamento de R$ 321.810,00  já havia  sido  integralmente utilizado para a quitação de outros 
débitos  da  Contribuinte,  que  estariam  especificados  em  outros  PER/DCOMP,  conforme  as 
numerações e valores discriminados no Despacho Decisório de fls. 7. 

A  Contribuinte  apresentou  manifestação  de  inconformidade,  demonstrando 
que os valores  apropriados nestes outros PER/DCOMP eram diferentes  daqueles  informados 
no despacho decisório, e que estas outras compensações não teriam consumido todo o crédito, 
ao contrário do alegado pela Delegacia de origem. 

Na seqüência,  a Delegacia de Julgamento  (DRJ)  reconheceu que os valores 
dos  débitos  objeto  dos  outros  PER/DCOMP  eram  diferentes  (e  bem  menores)  que  aqueles 
mencionados  pelo  despacho  decisório  que  não  homologou  a  presente  compensação  e, 
superando esse óbice, deu prosseguimento ao exame do reivindicado direito creditório.  

Nesse  contexto,  a  DRJ  consignou  que  os  “recolhimentos  mensais  por 
estimativa” a maior  efetuados  durante o  ano­calendário  não  seriam pagamentos  passíveis  de 
compensação, e que, assim, caberia examinar a eventual apuração, pela Contribuinte, de saldo 
negativo no período em questão. 

Contudo, diante do que havia nos autos, concluiu a DRJ que a Contribuinte 
não se desincumbiu do ônus de demonstrar a certeza e liquidez do alegado direito creditório, 
nos seguintes termos: 

[...] 

Portanto,  as  estimativas  mensais,  quer  calculadas  sobre  base 
estimada, quer a partir de balanços ou balancetes de suspensão 
ou  redução,  não  são  extintivas  do  crédito  tributário,  vez  que 
constituem mera antecipação do  tributo a  ser apurado ao  final 
do  ano­calendário. Dessa  forma,  sendo mera  antecipação,  não 
há que se  falar em pagamento indevido ou a maior passível de 
repetição. 
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Assim,  ao  final  do  ano­calendário,  caso  a  contribuinte  apure 
saldo negativo do tributo, resta então configurado o pagamento 
indevido  ou  a  maior,  este  sim  passível  de  restituição  ou 
compensação,  daí  porque,  inclusive,  o  marco  inicial  de 
contagem de decadência para repetição ou para o lançamento se 
dá no último dia do exercício e não nas datas em que realizadas 
as antecipações. 

Certo, por outro lado, que a diferença de antecipação realizada 
a maior pode ser deduzida do  imposto relativo aos períodos de 
apuração mensais subseqüentes ao longo do ano­calendário em 
curso,  mas  assim  se  permite  justamente  porque  envolvidas 
parcelas de antecipação da mesmo natureza, sem incidência de 
qualquer índice de correção. 

[...] 

Por  tudo  isso,  conclui­se  que  os  “recolhimentos  mensais  por 
estimativa”  a  maior  efetuados  durante  o  ano­calendário  pela 
interessada  não  são  pagamentos  a  maior  passíveis  de 
compensação  em  cada  mês,  pois  não  representam  créditos 
líquidos e certos do sujeito passivo contra a Fazenda, conforme 
pressupostos  definidos  no  art.  170  do  CTN  e  no  art.  74, 
parágrafo  3º,  da  Lei  9.430/96,  vez  que  a  lei  permite  a 
compensação de valor pago de tributo ou contribuição, quando 
este se referir à modalidade de extinção de obrigação tributária, 
o  que  não  abrange  o  recolhimento  por  estimativa,  por  não 
significar  extinção  de  obrigação  tributária,  mas  tão­somente 
antecipação a ser computada, ao final do período, na apuração 
de eventual saldo negativo passível de repetição. 

No caso em questão, o pedido formalizado em PER/DCOMP tem 
por  objeto  suposto  crédito  do  tipo  “pagamento  indevido  ou  a 
maior”  de  CSLL­estimativa  mensal,  código  de  arrecadação 
2484.  Sendo o  objeto  do  pedido  incompatível  com a  legislação 
de  regência,  como  acima  demonstrado,  há  que  se  examinar  a 
eventual apuração, pela contribuinte, de saldo negativo de CSLL 
no  período  em  questão,  que  poderia  indicar  a  existência  de 
crédito líquido e certo passível de compensação. 

Em casos da espécie, a apuração da liquidez e certeza do crédito 
pleiteado,  está  na  dependência  da  efetiva  demonstração,  pela 
requerente, do saldo negativo de CSLL apurada no final de cada 
período, uma vez que os recolhimentos do imposto por estimativa 
são  considerados  pela  Lei  como  antecipações  da  contribuição 
devida (CSLL). E tal demonstração se dá em função dos valores 
declarados  e  efetivamente  comprovados  pela  contabilidade  e 
outros  documentos  fiscais,  conjuntamente,  sendo  a  declaração 
de  rendimentos,  os  pagamentos  por  estimativa  mensal  e  os 
informes de retenção apenas elementos indicativos da apuração 
do tributo. 

Como  corolário  do  exposto,  esta  5ª  Turma  de  Julgamento  tem 
consignado que em tema de restituição e compensação de saldo 
negativo de CSLL com outros tributos, ou com o próprio, cabe o 
atendimento  das  premissas  seguintes:  1ª)  a  constatação  dos 
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pagamentos  a  título de  estimativas mensais;  2ª)  a  apuração do 
indébito, fruto do confronto com o valor da contribuição devida 
e, 3ª) a observância do eventual indébito não ter sido liquidado 
em  outras  compensações.  No  caso  de  compensações  de 
estimativas  mensais  com  utilização  de  créditos  oriundos  de 
pagamentos  indevidos  ou  a  maior,  ou  de  saldos  negativos  de 
anos­calendário anteriores, há que se comprovar a regularidade 
de  tais  procedimentos,  inclusive  no  que  se  refere  à  correta 
apuração  desses  saldos  negativos  anteriores  e  adequado 
tratamento contábil/fiscal. 

Para  tanto,  imprescindível  se  faz  a  apresentação,  pela 
postulante,  de  elementos  probatórios  tais  como:  os  registros 
contábeis  de  conta no  ativo  de CSLL a  recuperar,  a  expressão 
deste  direito  em  Balanços  ou  Balancetes,  regularmente 
transcritos  no  livro  “Diário”,  principalmente  porque,  para  se 
antecipar  ao  ajuste  anual  (tributação  pelo  lucro  real  anual)  e 
não  ter  que  recolher  tributo  a  maior  durante  o  ano,  a 
contribuinte  dever  levantar  balanços  ou  balancetes mensais  de 
suspensão  ou  redução;  a  Demonstração  do  Resultado  do 
Exercício,  a  contabilização  (oferecimento  à  tributação)  das 
receitas que ensejaram as retenções, os Livros Diário e Razão, 
etc.,  e  ainda  os  registros no Livro  de Apuração do Lucro Real 
(LALUR),  de  modo  a  dar  sustentação  à  veracidade  do  saldo 
negativo. 

Em suma, caberia à  recorrente  trazer,  por ocasião do presente 
contencioso,  justificativas  lastreadas  em  lançamentos  contábeis 
comprobatórios  da  apuração  de  saldo  negativo  de  CSLL,  no 
período  em  questão,  especialmente  por  se  tratar  de  pessoa 
jurídica  sujeita  à  tributação  com  base  no  lucro  real  que,  nos 
termos  do  artigo  7º  do  Decreto­lei  n°  1.598,  de  1977,  deve 
manter  escrituração  com  observância  das  leis  comerciais  e 
fiscais. 

E,  no  presente  caso,  a  recorrente,  em  sua  peça  impugnatória, 
não apresentou tais elementos, limitando­se às alegações acima 
referenciadas.  As  cópias  de  PER/DCOMP  juntadas  à 
impugnação,  embora  relevantes,  mostram­se  insuficientes  à 
adequada instrução probatória dos autos, nos termos acima. 

Nesse  sentido,  na  declaração  de  compensação  apresentada,  o 
indébito  não  contém  os  atributos  necessários  de  liquidez  e 
certeza, os quais são imprescindíveis para reconhecimento pela 
autoridade  administrativa  de  crédito  junto  à  Fazenda  Pública, 
sob pena de haver reconhecimento de direito creditório incerto, 
contrário,  portanto,  ao  disposto  no  artigo  170  do  Código 
Tributário Nacional (CTN). 

Diante  de  todo  o  exposto,  VOTO  pela  improcedência  da 
manifestação de inconformidade. (grifos acrescidos) 
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Contra essa decisão foi apresentado recurso voluntário, que foi  inicialmente 
examinado  por  esta  turma  julgadora  do  CARF  em  08/10/2013,  data  em  que  foi  exarada  a 
referida  Resolução  nº  1802­000.329,  demandando  realização  de  diligência  pela  unidade  de 
origem. 

Naquela ocasião, esclarecemos que não mais  subsistia o argumento contido 
na decisão recorrida defendendo restrições para restituição ou compensação de recolhimentos 
indevidos ou a maior a título de estimativas mensais. 

A matéria inclusive já foi sumulada pelo CARF: 

Súmula CARF nº 84: Pagamento indevido ou a maior a título de 
estimativa  caracteriza  indébito  na  data  de  seu  recolhimento, 
sendo passível de restituição ou compensação. 

Deste  modo,  registramos  que  não  havia  óbice  para  que  a  Contribuinte 
buscasse a compensação de crédito decorrente de pagamento a maior de estimativa. 

Não havia dúvidas de que o crédito reivindicado correspondia a pagamento a 
maior  de  estimativa,  e  não  a  saldo  negativo  do  período. A  própria  data  de  apresentação  do 
PER/DCOMP, 04/11/2003, evidenciava isso, porque a compensação foi realizada antes mesmo 
da data para o ajuste anual (31/12/2003). 

Naquela mesma  ocasião,  fizemos  várias  considerações  sobre  a  composição 
do ônus da prova nos processos que tratam de compensação/restituição de indébito. 

Esclarecemos  também  que  foi  essa  dinâmica  de  produção  de  prova  que 
orientou  a  evolução  do  presente  processo,  não  obstante  a  decisão  recorrida  tenha  defendido 
restrições preliminares quanto à compensação de crédito decorrente de pagamento a maior de 
estimativa. 

O  que  ocorreu  é  que  no  caminhar  do  processo,  a  Contribuinte  foi  se 
insurgindo contra os óbices apontados pela Administração Tributária, no que toca à existência 
e à disponibilidade de seu direito creditório. 

Registramos,  assim,  que  essa  formação  gradativa  da  prova  é  comum  aos 
processos de restituição/compensação, não havendo que se falar em inovação nos fundamentos 
da negativa, nem na necessidade de elaboração de novo despacho decisório, nem em situação 
que poderia dar ensejo ao reconhecimento da homologação tácita da compensação, etc. 

A conclusão  foi  no  sentido de que, nessa  fase processual,  a medida correta 
seria examinar os documentos que a Contribuinte juntou aos autos com o recurso voluntário, 
em razão das considerações contidas na decisão recorrida sobre a necessidade de comprovação 
do indébito. 

Nesse contexto, a referida resolução foi assim finalizada: 

[...] 

Procurando  comprovar  a  existência  e  a  disponibilidade  de  seu 
direito  creditório,  a Contribuinte  juntou  ao  recurso  voluntário: 
Demonstrativo  de  todas  as  compensações  realizadas  com  o 
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crédito ora examinado; Demonstrativo da composição da receita 
bruta  mensal  abrangendo  o  período  em  questão;  Lançamentos 
realizados  na  conta  “1.1.34.1.2.234­CSLL­2003­DARF  Rec 
Indevido”;  DIPJ  do  ano­calendário  2003;  DCTF´s  trimestrais 
referentes  ao  ano­calendário  2003;  Balancetes  Analíticos  de 
2003;  cópia  do  Livro  Diário  contendo  Balanço  Patrimonial, 
Demonstração  do  Resultado  do  Exercício  e Demonstração  das 
Origens  e  Aplicações  de  Recursos  no  Período,  referentes  aos 
anos de 2003 a 2005; e LALUR de maio/2003 em diante. 

Pela  ficha  16  da  DIPJ,  e  também  pela  DCTF,  o  valor  da 
estimativa de janeiro/2003 seria de R$ 89.364,68. 

As  estimativas  foram  apuradas  com  base  na  “receita  bruta  e 
acréscimos”  até  o  mês  de  abril,  e  a  partir  do  mês  de  maio  a 
apuração  das  estimativas  se  deu  mediante  balancetes  de 
suspensão/redução. 

De acordo ainda com a DIPJ, a Contribuinte apurou prejuízo em 
2003,  e  todas  as  antecipações  ao  longo  do  ano,  a  título  de 
recolhimento de estimativa (R$ 140.275,65), converteram­se em 
saldo negativo nesse mesmo montante. 

Esse  saldo  negativo  englobou  apenas  o  valor  de  R$  89.364,68 
como estimativa de janeiro. 

A indicação, portanto, é de que houve recolhimento a maior para 
a  referida estimativa, e de que o excedente não  foi aproveitado 
no ajuste anual, o que caracterizaria a sua disponibilidade para 
as  compensações  realizadas  pela  Contribuinte,  nos  termos  da 
Súmula CARF nº 84. 

Contudo,  a  solução  do  presente  processo  demanda  uma 
instrução complementar. 

Embora  a  indicação  seja  da  existência  e  disponibilidade  do 
alegado  excedente  referente  à  estimativa  de  janeiro/2003,  há 
outras compensações que afetam este processo. 

A  quitação  da  própria  estimativa  de  janeiro,  no  valor  que  a 
Contribuinte  reconhece  como  devido,  está  vinculada  a  outras 
compensações.  

É  necessário,  portanto,  que  os  autos  sejam  encaminhados  à 
Delegacia da Receita Federal  em Limeira/SP, para que aquela 
unidade,  à  luz  da  documentação  contábil  e  fiscal  da 
Contribuinte: 

1) verifique e informe: 

­  a  base  de  cálculo  e  a  respectiva CSLL­estimativa  no mês  de 
janeiro/2003; 

­ o valor pago a esse título, considerando os valores recolhidos 
em DARF e as  compensações  realizadas para a quitação deste 
débito;  
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­  a  existência  e  a  disponibilidade  do  valor  recolhido  a  maior, 
caso  confirmado  o  excedente,  esclarecendo  ainda  se  ele 
realmente ficou desvinculado do ajuste anual, para compensação 
nos termos da Súmula CARF nº 84. 

2) apresente relatório circunstanciado sobre os pontos referidos 
acima;  

3) cientifique a Contribuinte deste relatório, para que ela possa 
se manifestar no prazo de 30 dias. 

Deste  modo,  voto  no  sentido  de  converter  o  julgamento  em 
diligência,  para  que  a  DRF  Limeira/SP  atenda  ao  acima 
solicitado. 

A resolução foi atendida, e o processo devolvido ao CARF com a Informação 
Fiscal de fls. 824 a 828. 

No atendimento à diligência, a Delegacia de origem esclareceu: 

­  que  a  Contribuinte  apresentou  vários  PER/DCOMP  utilizando  partes  do 
mesmo  crédito,  o  que  resultou  na  formalização  de  vários  processos,  incluindo  o  presente, 
conforme tabela abaixo: 

     
Per/Dcomp  Processo 

     
17482.92249.031103.1.3.04­8560  10865.901253/2008­41 
26081.87384.041103.1.3.04­3191  10865.902966/2008­22 
09485.96361.041103.1.3.04­5595  10865.902967/2008­77 
12702.93357.041103.1.3.04­3072  10865.902968/2008­11 
22780.66384.041103.1.3.04­5184  10865.902969/2008­66 
30373.86184.051103.1.3.04­3782  10865.902970/2008­91 
37376.39487.11103.1.3.04­9987  10865.902971/2008­35 
22441.80946.181103.1.3.04­4641  10865.902972/2008­80 
40509.82954.031203.1.3.04­4861  10865.902973/2008­24 
21088.80598.101203.1.3.04­2047  10865.902974/2008­79 

­  que  realmente  houve  erro  no  despacho  decisório  relativo  ao  segundo 
PER/DCOMP  apresentado,  quanto  à  evolução  do  saldo  do  direito  creditório,  o  que  acabou 
comprometendo todos os despachos decisórios seguintes; 

 ­  que  alguns  dos  processos  envolvendo  o  mesmo  crédito  já  foram 
examinados pelo CARF, entre eles o de nº 10865.902974/2008­79; 

­ que o processo nº 10865.902974/2008­79 é referente à ultima declaração de 
compensação encaminhada, e que nele foi apurado o saldo disponível após o processamento de 
cada declaração de compensação, conforme quadro a seguir: 
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Declaração de Compensação  Origem  Crédito  Valor  Saldo 

      Pleiteado  Utilizado  Disponível 
              
17482.92249.031103.1.3.04­8560 Dcomp  321.810,00  20.532,99  301.277,01 
   Processamento  321.810,00  22.773,04  299.036,96 
26081.87384.041103.1.3.04­3191 Dcomp  301.277,01  58.933,18  242.343,83 
   Processamento  301.277,01  65.431,39  233.605,57 
09485.96361.041103.1.3.04­5595 Dcomp  242.343,83  75.052,09  167.291,74 
   Processamento  242.343,83  0  0 
   Valor Correto  242.343,83  88.234,17  145.371,40 
12702.93357.041103.1.3.04­3072 Dcomp  167.291,74  23.743,30  143.548,44 
   Valor Correto  167.291,74  27.798,85  117.572,55 
22780.66384.041103.1.3.04­5184 Dcomp  143.548,44  26.726,13  116.822,31 
   Valor Correto  143.548,44  31.394,90  86.177,65 
30373.86184.051103.1.3.04­3782 Dcomp  116.822,31  3.487,43  113.334,88 
   Valor Correto  116.822,31  3.709,78  82.467,87 
37376.39487.111103.1.3.04­9987 Dcomp  113.334,88  50.006,44  63.328,44 
   Valor Correto  113.334,88  50.006,43  32.461,44 
22441.80946.181103.1.3.04­4641 Dcomp  63.328,44  22.030,77  63.328,44 
   Valor Correto  63.328,44  22.030,77  10.430,67 
40509.82954.031203.1.3.04­4861 Dcomp  41.297,67  2.042,92  39.254,75 
   Valor Correto  41.297,67  2.042,92  8.387,74 
21088.80598.101203.1.3.04­2047 Dcomp  39.254,75  39.254,75  0 
   Valor Correto  39.254,75  8.387,74  0 

 

­ que a maior parte dos débitos que foram compensados já estavam vencidos 
quando as declarações de compensação foram entregues; 

­ que a Contribuinte não computou corretamente os acréscimos legais sobre 
esses débitos que já estavam vencidos na data de apresentação do PER/DCOMP, fazendo com 
que  o  crédito  pleiteado  não  fosse  suficiente  para  a  homologação  integral  de  todas  as 
compensações, remanescendo parcialmente em aberto a última delas, conforme indica a tabela 
acima, e que é objeto de outro processo; 

­ mas que o crédito reconhecido é suficiente para homologar o PER/DCOMP 
nº 22780.66384.041103.1.3.04­5184, objeto destes autos. 

Restou, portanto, comprovada a existência do direito creditório, e também a 
sua suficiência para a quitação do débito compensado. 
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Deste modo, voto no sentido de dar provimento ao recurso, para homologar a 
declaração de compensação objeto destes autos. 

 

(assinado digitalmente) 

José de Oliveira Ferraz Corrêa  
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